ATA DA TERCEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA SÉTIMA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, REALIZADA EM 10 DE NOVEMBRO DE 2020. 

[bookmark: _GoBack]Aos dez dias do mês de novembro de dois mil e vinte reuniu-se a Câmara Municipal de Cordeirópolis, a partir das dezenove horas e quarenta e três minutos para a realização da terceira sessão extraordinária, da quarta sessão legislativa, da décima sétima legislatura, sob a presidência da vereadora Cássia de Moraes, sendo secretários os vereadores Paulo Cesar Morais de Oliveira e Laerte Lourenço. A sessão se realiza por convocação da Sra. Presidente, ao final da 34ª sessão ordinária de hoje. Feita a verificação de presença, a ela responderam os seguintes vereadores: Anderson Antonio Hespanhol, Antonio Marcos da Silva, Cássia de Moraes, Cleverton Nunes Menezes, José Antonio Rodrigues, José Geraldo Botion, Laerte Lourenço, Mariana Fleury Tamiazo e Sandra Cristina dos Santos. Havendo número legal, foi aberta a sessão. Foi feita nova verificação de presença, à qual responderam todos os vereadores. Em seguida, abriu-se a Ordem do Dia, composta dos seguintes itens: Discussão e votação do Projeto de Lei nº 34/2020, da Mesa Diretora, que fixa os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e Presidentes Executivos das autarquias do Município de Cordeirópolis para a 18ª Legislatura. Em discussão, nenhum vereador se manifestou. Em votação simbólica, foi aprovado pela unanimidade dos votantes. Emenda nº 1, que altera o art. 4º e renumera os demais artigos. Em discussão, nenhum vereador se manifestou. Em votação simbólica, foi aprovada por unanimidade. Discussão e votação do Projeto de Resolução nº 2/2020, da Mesa Diretora, que fixa o subsídio dos vereadores e do Presidente da Câmara para a 18ª Legislatura. Em discussão, nenhum vereador se manifestou. Em votação simbólica, foi aprovado pela unanimidade dos votantes. Nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente encerrou a sessão, e dela foi lavrada a presente ata por mim, Paulo César Tamiazo,  					, Analista Legislativo, nos termos do art. 171 do Regimento Interno, para registro dos trabalhos legislativos.  
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